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Estadual de Atenção Psicossocial nas comunidades Escolares.

Deputado VALDIR BARRANCO

I

RELAToR(A): DEPUTADo(A) FaitsaL

I - RELATÓNTO:

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de

Serviços Legislativos, por meio do Processo n' 160512021, Protocolo no

117651202| lido na 66u Sessão Ordinária (0311112021), sendo colocada em

pauta no dia L)llllz)2l tendo seu devido cumprimento de pauta dia

2311U2021.

submete-se a esta comissão o Projeto de Lei (PL) n." 103112021,

de autoria do Deputado Valdir Barranco, que lnstitui a Política Estadual de

Atenção Psicossocial nas Comunidades Escolares, conforme descrito

abaixo:

Árt. lo Esta Lei institui a Política Estadual de Atenção

Psicossocial nas Comunidades Escolares no âmbito do Estado

de Mato Grosso.

§t'A Política especificada no caput constitui estratégia para a

integração e articulação das áreqs de educação e saúde no

desenvolvimento de ações de promoçdo, prevenção e atenção

psicossocial no âmbito das escolas.

§2" Para os efeitos desta Lei, consideram-se integranÍes da

comunidade escolar:

I - alunos;

II - professores;

IIt - profissionais que atuam na escola;

IV - pais e responsáveis pelos alunos matriculados na escola'

Art. 2' São obietivos dq Políticq Estadual de Atenção

Psicossocial nas Comunidades Escolares :
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I - promover a saúde mental da comunidade escolar;

II - garantir aos integrantes da comunidade escolar o qcesso

à at ençtio p s icoss ocial ;

Ill * promover q interseÍorialidade entre o,s serviços

educacionais, de saúde e de assistência social para a garantia
da aÍenção psicossocial :

IV - informar e sensibilizar a sociedade sobre a importância

de cuidados psicossociais na comunidade escolar;

V - promover a educação permanente de gestores e

profissionais das áreas de educação, saúde e assistência

social.

Art. 3o São diretrizes para a implementação da Política

EstacJuql de Atenção Psicossocial nas Comunidades Escolares:

I - a parÍicipação da comunid(tde escolar e da comunidade na

qual a escola está inserida;

II - a interdisciplinaridade e a intersetorialidade das ações;

III - a ampla integração da comunidade escolar com as

equipes de atenção primária à saúde do território onde a

escola está inserida;

tV - a garantia de oferta de serviços de atenção psicossocial

parq a comunidade escolar;

V - a protnoçdo de espaços de reflexão e comunicaçdo sobre

as características e necessidades do indivíduo e da

comunidade escolar, livres de preconceito e discriminaçdo;

Vt - a participação dos estudantes como suieitos ativos no

processo cle construção da atenção psicossocial oferecida à

comunidade escolar;

VII - a promoçdo da escola como espaço para a veiculação de

informações cientificamente verificadas e de esclarecimenío

s o br e infor m aç õ es incorr et as ;

Wil - o exercícío da cidadania e o respeito aos direitos
'humanos.

Art. 4" Deverá ser constituído em cada unidade escolar, no

prazo máxitno de 60 (sessenta) dias após a data de publicação

desta Lei, Comitê Gestor de Átenção Psicossocial, com a
participação obrigatória de representantes da atençdo básica

responsável pelo território e da comunidade escolar, facultada
a participaçtio clos serviços de proteção social básica do

Sis!erna Unico de Assistência Social.
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§ 1" O Comitê Gestor de Atençdo Psicossocial terá a
atribuiçdo de desenvolver plano de trabalho para promover os

objetivos e diretrizes especificados nos arts. 2o e 3o desta lei,

que deverá conter, no mínimo:

I - descrição das ações e atividades d serem desenvolvidas no

ano letivo no âmbito do Plano de Trabalho, contendo as metas

de consecução;

ll - estratégia de execução das ações e atividades descritas no

inciso I, com previsão de equipes envolvidas em cada ação ou

atividade;

III - distribuição e detalhamento de competências dos atores

envolvidos na consecução do plano de trabalho.

§ 2' Ao final do letivo, o Comitê Gestor de Atenção

Psicossocial apresenÍará um relatório em que mensure e avalie

o desenvolvimento das ações estipuladas no plano de trabalho

e o atendimento dos objetivos previstos nesta Lei.

$ 3'Os planos e o relatório d que se referem os §§ 2' e 3"

deste artigo deverão ser mantidos em formato interoperável e

estruturado para o uso compartilhado, com vistas à execução

de políticas públicas e à prestação de serviços públicos, em

consonância com as disposições da Lei n' 13.709, de 14 de

agosto de 2018 (Lei Geral de Proteçdo de Dados Pessoais).

Art. 5' Caberá ao Estado o fomento e a promoção de ações

parq q execução dos objetivos e diretrizes desta Lei, bem como

para subsidiar o trabalho dos ComiÍês Gestores de Átenção

Psicossocial, conforme plano de trabalho.

Art. 6' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçdo

Em 25llll202l, os autos foram enviados ao Núcleo

conforme artigo 360, inciso III, alínea "4" do Regimento Interno,

Social,

para a

comissão de Educação, ciência, Tecnologia, cultura e Desporto, pafa a

emissão de parecer quanto ao mérito da iniciativa.

É o relatório.
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II _ PARECER

cabe a esta comissão, de acordo com o Art.369, inciso III, alínea

"a" do Regimento Interno desta Casa, manifestar-se quanto ao mérito de

todas as proposições e assuntos concernentes à educação e instrução,

pública ou paÍticular, e a tudo que disser respeito ao desenvolvimento

educacional, artístico e desportivo.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no artigo

26, XXVII da Constituição do Estado de Mato Grosso - Promulgada em 05

de outubro de 1989 - D.O. 18/10i1989.

No que diz respeito à tramitação e abordagem do tema, o Regimento

Interno prevê dois casos: no primeiro, verifica-se a existência de lei que

trate especificamente do tema abordado, se confirmada o projeto será

arquivado. No segundo, a existência de projetos semelhantes tramitando, se

houver, a propositura deverá ser apensada.

No tocante a análise acima, a proposição deve ser avaliada sob três

enfoques : oportunidade, conveniência e relevância social.

Oportuno é o ato administrativo que compõe os pressupostos de fato

e de direito. O pressuposto de direito é uma disposição legal que a estrutura

disponibiliza e o pressuposto de fato são os acontecimentos que levam a

admini stra çáo à pr értíca.

Um ato é conveniente, quando seu conteúdo jurídico produz

resultado que atenda a finalidade pretendida que é a satisfação ao interesse

público e relevância social.

o interesse público refere-se ao "bem geral", segue um conceito

central para política, a demo r;;açía e a natvteza do próprio governo; já a
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relevância social é justamente a verificaçáo da importância da proposta para

a vida da população.

No que concerne a proposição, o objetivo é que seja instituída uma

politica de atenção psicossocial nas comunidades escolares, que garanta o

desenvolvimento pleno de crianças e adolescentes e de todos os envolvidos

com a formação e educação destes, a exemplo dos trabalhadores da

educação, além dos pais e responsáveis.

Na justificativa ao PL t03112021, defende o autor que com a

pandemia de covid-l9, houve claramente um agfavÍlmento dos quadros

mentais da população em geral e, em particular, de crianças e adolescentes.

E que a escola é um espaço privilegiado paÍa promover o acolhimento e o

cuidado de crianças e adolescentes, pelo papel relevante que desempenha na

formação de concepções e valores e na construção de relações interpessoais.

Ademais; cabe às escolas prestar a devida atenção aos problemas

psicossociais que afetam a comunidade escolar, haja vista o impacto que

eles têm na vida das crianças e dos adolescentes e o consequente

comprometimento do aprendizado e rendimento escolar, porém a escola, de

forma autônoma e isolada, não é capaz de suprir as necessidades de saúde

das crianças e dos adolescentes, especialmente no que tange à prevenção e a

assistência.

Quando se examina a proposta, fica evidente que a iniciativa do

autor com o tema é louvável uma vez que a própria Constituição da

República em seu artigo 208, inciso VII, deÍine que o dever do Estado com

a educação será efetivado mediante a garantia de atendimento ao educando,

em todas as etapas da educação básica, por meio de programas

suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e

assistência à saúde.
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Quanto à assistência à saúde citada no parágrafo anterior, o referido

Projeto de Lei, tem como objetivos a promoção da saúde mental da

comunidade escolar, a garantia de acesso à atenção psicossocial, a promoção

da intersetorialidade entre os serviços educacionais, de saúde e de

assistência social, a informação e a sensibilização da sociedade sobre a

importância de cuidados psicossociais na comunidade escolar e a promoção

da educação peflnanente de gestores e profissionais das áreas da educação,

saúde e assistência social.

Certamente a educação escolar do cidadão tem uma abrangência

maior do que a sala de aula. No passado recente, a sociedade e a família

tinham condições de acompanhar a educação das crianças e adolescentes.

Hoje, o ritmo de trabalho imposto a todos os indivíduos, os compromissos

do mundo urbano, os desajustes familiares e a atual pandemia da Covid-l9

impulsionam mudanças que devem ocoffer em apoio ao processo

educacional.

Ao se analisar, do ponto de vista educacional, os impactos

psicológicos causados pela Covid-l9, estima-se, segundo o relatório

Situação Mundial da InÍância 2021, que uma em cada seis crianças e

adolescentes entre 10 e 19 anos de idade no Brasil viva com algum

transtorno mental, parcela mais exposta ao risco de automutilações,

depressão e suicídio.l

Logo, considerando que os objetivos maiores da Educação, tal como

definidos na Constituigão Federal e na Lei de Diretrizes e Bases da

Educação Nacional (LDB) - o pleno desenvolvimento do educando, seu

preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho -
podem depender, ern alguns casos de acompanhamento da assistência social

e psicológi ca. E preciso que sejam criadas condições para o sucesso escolar

dos alunos, aspecto que integra o conteúdo de seu direito à educação.

www. unicef. or glbr azil I saude-mental-de-adolescentes
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Neste sentido, a implantação da politica de atenção psicossocial nas

comunidades escolares vem ao encontro da promoção ativa da saúde mental

por meio de intervenções sistêmicas, integrando ações na educação, saúde

assistência social.

Assim, diante do exposto, analisados os aspectos formais e as razões

elencadas, quanto ao mérito, manifestamo-nos pela APROVa.çÃO do

Projeto de Lei (PL) n" 103112021, de autoria do Deputado vALDIR

BARRANCO, lido na66u Sessão Ordinária (03llll202l).

É o parecer.
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III _ VOTO DO RELATOR:

PROPOSIÇÃO N" PARECER N" 0.s. N"

Pt. 1031/2021 $83212,{t2l {t83212t)21

) n" 1031/2021, que oolnstitui a Política

Estadual de Atenção Psicossocial nas comunidades Escolares".

Pelas razões expostas, quanto ao mérito, analisados os aspectos

formais e as razões elencadas, posiciono-me pela APROVAÇÃO do

Projeto de Lei (PL) n" 1031t2021, de autoria do Deputado vALDIR

BARRANCO, na forma apresentada por tratar-se de tema relevante para a

comunidade escolar, já que cria mecanismos que subsidiam a saúde mental e

assim, contribuem para o pleno desenvolvimento do educando bem como de

toda a comunidade escolar.

VOTO RELATOR:
FAVORAVEL A APROVAÇÃO.

PELA REJEIÇÃO.

PREJUDICIDADE/ARQUIVO.

L
tr
tr

spMD/t\ius/cECTCD/ALMT, " 0l ae De?er3&ae 2021.

RELATOR(A): í-ntssaL.
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para relatar a presente matéria.
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